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Para a Discussão Pública, nos termos dos n.º 6 a 8 do artigo 14.º do 
Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, é estabelecido o período de 
20 dias úteis, contados a partir do décimo dia da publicação da delibe-
ração camarária no Diário da República, podendo os interessados con-
sultar a referida deliberação e os documentos que a integram, na página 
oficial da Câmara Municipal de Bragança em www.cm-braganca.pt e 
nas instalações do Balcão Único desta Câmara Municipal, sita no Forte 
S. João de Deus, em Bragança.

Assim, convidam-se todos os interessados a apresentar eventuais 
observações e sugestões sobre a classificação da área protegida, por 
escrito e dentro do período atrás referido, as quais deverão ser dirigidas 
diretamente ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Bragança 
e realizadas por uma das seguintes formas: apresentadas presencialmente 
no Balcão Único desta Câmara Municipal, enviadas por via postal para 
o Município de Bragança, Forte S. João de Deus, 5300-263 Bragança, 
ou por via eletrónica para cmb@cm-braganca.pt

12 de março de 2019. — O Presidente da Câmara, Hernâni Dinis 
Venâncio Dias.

312136298 

 Aviso n.º 5472/2019

Procedimento concursal comum para contratação em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira/catego-
ria de assistente técnico — Agente de Informação de Tráfego de 
Aeródromo (AITA).
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, e conforme o preceituado no artigo 30.º e 33.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, torna -se público que por deliberação da Câmara Municipal de 
Bragança de 28 de janeiro de 2019, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum, para preenchimento de 
1 posto de trabalho na carreira/categoria de assistente técnico, agente 
de informação de tráfego de aeródromo (AITA) (m/f).

2 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008 
de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, na redação da 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de dezembro e Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro.

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais de 15/05/2014, homologada pelo Senhor 
Secretário de Estado da Administração Local em 15/07/2014, “as autar-
quias locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalifica-
ção”.

4 — Nos termos do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 03 de setembro, foi efetuada consulta à Comunidade Intermunicipal 
das Terras de Trás -os -Montes sobre a existência de pessoal em requali-
ficação naquela entidade, a qual remeteu Declaração de não constituição 
da Entidade Gestora da Requalificação das Autarquias (EGRA).

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
preenchimento do posto de trabalho colocado a concurso e para ocu-
pação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo de 18 meses, 
conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

6 — Local de trabalho — Divisão de Sustentabilidade e Ener-
gia — Serviço de Energia, Eletromecânica e Telecomunicações do 
Município de Bragança.

7 — Caracterização do posto de trabalho — Para além do conteúdo 
funcional previsto no anexo da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, “Fun-
ções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com 
base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de 
complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços” ao Agente de Informação de 
Tráfego de Aeródromo (AITA) compete a realização das seguintes tare-
fas: operações de estação VHF de aeródromo; Informação de aeródromo, 
nomeadamente pista em uso, condições de vento, meteorologia local, 
tráfego conhecido, tipo e posicionamento, facilidades de reabastecimento 
de combustível, informação para despacho, estacionamento de aeronaves, 
informações gerais sobre transportes em terra, refeições e alojamento 
e alerta. Assim como o cumprimento do estipulado na formação/certi-
ficação profissional de AITA de acordo com a CIA 02/2015, de 12 de 
janeiro, emitida pela ANAC (ex -INAC). Dar cumprimento ao manual 

do órgão e da organização referentes ao Serviço de Informação de Voo 
de Aeródromo (AFIS) de Bragança e aprovado pela ANAC.

Responde perante o Diretor do Aeródromo pela segurança operacional 
da prestação de AFIS do Aeródromo Municipal de Bragança.

Uma vez por semana antes do início da sua atividade, deve inspecionar 
as áreas de manobra e movimento.

Depois de abrir a Torre de AFIS e antes do início de qualquer ati-
vidade aeronáutica, deve testar os seguintes equipamentos, quando 
instalados:

A estação aeronáutica de rádio e backups;
Telefones/internet;
Operacionalidade do VOR/DME, ou outra rádio ajuda, quando apli-

cável;
Crash Alarm;
Sinalização luminosa das pistas, táxi -ways e plataforma;
Hot line (telefone direto) com órgão adjacente, quando aplicável;
Operacionalidade das frequências rádio com serviços de socorros.

Deve abrir Registo Diário de Posição e Registo Diário de Ocorrências 
no início da atividade e encerrá -lo e traça -lo no fim da atividade.

Fornecer informação ao tráfego em voo na proximidade do aeródromo, 
de forma a ajudar a os pilotos na prevenção de colisões.

Fornecer informações, de forma a ajudar os pilotos na prevenção de 
colisões entre aeronaves e veículos e obstrução a área de manobra ou 
entre aeronaves na área de movimentos.

Fornecer instruções a veículos e pessoas na área de manobra.
Ativar o Serviço de Alerta (em conformidade com o Plano de Emer-

gência do Aeródromo.
Informar as aeronaves de qualquer item imprevisto na lista de infor-

mação essencial do aeródromo.
Fornecer informação meteorológica disponibilizada pelo IPMA, sem 

prejuízo de desempenho de outras tarefas, iniciativas ou ações decididas 
no âmbito das atribuições e competências do Município.

8 — Posicionamento remuneratório:
8.1 — De acordo com o artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o posi-
cionamento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias 
da categoria é objeto de negociação com o empregador público, a qual 
terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, os candidatos detentores de um vínculo de emprego público, 
informam prévia e obrigatoriamente o empregador público do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

8.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
a posição remuneratória para o presente procedimento é a 1.ª posição 
remuneratória/nível remuneratório 5, a que corresponde, presentemente, 
a remuneração base de 683,13 euros.

9 — Âmbito de recrutamento:
9.1 — Em obediência ao disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, o recrutamento é restrito a trabalhadores detentores de vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado.

9.2 — Nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, podem candidatar -se:

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar diferente atribuição, competência ou atividade, do Município de 
Bragança;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de requalificação;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras.

9.3 — Sem prejuízo das preferências legalmente estabelecidas, o 
recrutamento efetuar -se -á pela ordem prevista na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

9.4 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao 
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Requisitos do trabalhador:
10.1 — Para além dos requisitos necessários à constituição de 

vínculo de emprego público constantes no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
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de 20 de junho, os candidatos devem ser detentores de vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado ou encontrar -se em situa-
ção de requalificação.

10.2 — Requisito Habilitacional: de acordo com o disposto no n.º 1 
do artigo 34.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, os candidatos deverão ser detentores do 12.º ano de 
escolaridade ou curso que lhe seja equiparado, grau 2 de complexidade 
funcional, não se colocando a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional e curso de AITA 
(Agente de Informação de Tráfego de Aeródromo).

10.3 — Requisitos Especiais:
Ter concluído, com aproveitamento, a formação inicial, ministrada 

em organização de formação certificada pela ANAC.
Ter concluído, com aproveitamento, um programa de formação ope-

racional no órgão AFIS onde o mesmo pretende desempenhar funções, 
sob a supervisão de um AITA designado para o efeito.

Possuir formação ministrada por entidade certificada pela ANAC, em 
inglês aeronáutico, no mínimo de nível quatro. No caso de candidatos 
que não sejam detentores de nacionalidade portuguesa, possuir também 
formação validada/ministrada por entidade certificada pela ANAC, em 
português, no mínimo de nível quatro.

11 — Formalização de candidatura:
Para a formalização de candidatura deverá ser utilizado obrigatoria-

mente o formulário tipo “Formulário de Candidatura ao Procedimento 
Concursal” (disponível em www.cm -braganca.pt/ ou Serviço de Recursos 
Humanos), devendo ser entregue pessoalmente no Serviço de Recursos 
Humanos da Câmara Municipal, sita no Forte S. João de Deus, em Bra-
gança, no horário de atendimento ao público (09h00 às 12h30 ou então, 
das 14h00 às 17h30), ou remetida por correio por carta registada até ao 
termo do prazo de candidatura, não sendo consideradas candidaturas 
enviadas por correio eletrónico.

12 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
b) Documento comprovativo das habilitações literárias exigidas e 

titularidade do curso de AITA (Agente de Informação de Tráfego de 
Aeródromo);

c) Documentos comprovativos das ações de formação de onde conste 
a data de realização e duração;

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devi-
damente atualizada, da qual conste a modalidade de vínculo de emprego 
público que detém, o tempo de execução das atividades inerentes ao 
posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para 
efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal aprovado;

f) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada 
Portaria.

13 — Nos termos do n.º 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
de Bragança, ficam dispensados de apresentar os documentos referidos 
no ponto anterior, exceto o que consta da alínea a), desde que refiram 
que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

14 — Métodos de seleção:
No uso da faculdade conferida pelo n.º 5 do artigo 36.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, e pelo n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -Al2009, de 22 
de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, bem 
como pelo artigo 7.º daquela Portaria, optou -se por aplicar os seguintes 
métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC) e Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS) — para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de tra-
balho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação 
de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado as 
funções acima descritas, serão sujeitos a estes métodos de seleção, salvo 
se a eles expressamente renunciarem no formulário de candidatura;

b) Prova de Conhecimentos de natureza teórica (PC) e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS) — para os restantes candidatos.

15 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 

percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

16 — Prova de Conhecimentos de natureza teórica (PC) — visa ava-
liar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais dos candidatos 
necessários ao exercício da função caracterizadora a concurso.

16.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos — A prova 
individual de conhecimentos é escrita de natureza teórica, incide sobre 
conteúdos de natureza genérica e específica diretamente relacionada 
com as exigências da função, é de realização individual, com consulta, 
efetuada em suporte de papel, constituída por duas partes, com a duração 
máxima de 1 hora.

16.2 — Temáticas da prova de conhecimentos:
Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos 

Órgãos dos Municípios e das Freguesias, aprovado pela Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de janeiro;

Regime jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em Anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

Revisão do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro;

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

O Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro (SIADAP), alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 
66 -B/2012, de 31 de dezembro, aplicada às autarquias locais pelo Decreto 
Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro;

Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro;
Regulamento Orgânico do Município de Bragança, em vigor desde 

1 de janeiro de 2019;
Decreto -Lei n.º 186/2007, de 10 de maio, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 55/2010, de 31 de maio;
Circular de informação Aeronáutica (CIA) n.º 02/2015;
Manual VFR (Aeródromo de Bragança);
Manual do aeródromo de Bragança;
Plano de Emergência do aeródromo de Bragança;
Manual de organização do serviço de AFIS do aeródromo de Bra-

gança;
Manual de órgão do serviço de AFIS do aeródromo de Bragança.
17 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 

0 a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas:
OF = (AC ou PC x 0, 70) + (EPS x 0, 30)

sendo:
OF = Ordenação final;
AC = Avaliação Curricular;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção;

18 — A aplicação dos métodos de seleção bem como a ordenação 
final dos candidatos terá em atenção o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, no que se refere a candidatos com 
deficiência.

19 — Considerando razões de celeridade, caso o número de candidatos 
admitidos seja superior a 100, e de forma a não causar prejuízo à normal 
atividade dos serviços, os métodos de seleção serão realizados de forma 
faseada (artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro).

20 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório de per si sendo 
excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, 
não sendo convocados para a realização do método seguinte.

21 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale a desistência do concurso.

22 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como 
a convocação para os métodos de seleção faz -se de acordo com o pre-
visto nos artigos 30.º, 31.º e 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

22.1 — A tramitação do procedimento concursal e a aplicação dos 
métodos de seleção é realizada preferencialmente por meios eletrónicos, 
de acordo com o disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, redação dada pelo artigo 330.º do 
Orçamento de Estado de 2019, aprovada pela Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 



9796  Diário da República, 2.ª série — N.º 62 — 28 de março de 2019 

no Placar do Serviço de Recursos Humanos desta autarquia, e dis-
ponibilizada na pagina eletrónica da Câmara Municipal de Bragança 
www.cm -braganca.pt/.

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Placar do Serviço 
de Recursos Humanos desta autarquia, e disponibilizada na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Bragança www.cm -braganca.pt/.

25 — Critérios de ordenação preferencial:
Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 

de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em caso de igualdade de classificação a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

26 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Orlando António Sousa Gomes, Chefe da Divisão de 

Sustentabilidade e Energia.
Vogais Efetivos: Branca Flor Cardoso Lopes Ribeiro, Chefe da Uni-

dade de Administração Geral, que substitui o Presidente nas suas faltas 
e impedimentos e João Maria da Rocha Peixoto Cameira, Chefe da 
Divisão de Promoção Económica e Turismo.

Vogais Suplentes: Maria Mavilde Gonçalves Xavier, Diretora do De-
partamento de Administração Geral e Financeira e Luísa Maria Parreira 
Barata, Técnica Superior — área de atividade — jurídica.

27 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
Júri, onde constem os parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, e ao sistema de valoração 
final do método, desde que o solicitem.

28 — Política de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 01 de março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

12 de março de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Hernâni 
Dinis Venâncio Dias, Dr.

312136516 

 MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso (extrato) n.º 5473/2019

Procedimento concursal comum para contratação por tempo inde-
terminado, com vista ao preenchimento de um posto de trabalho 
na carreira e categoria de Técnico Superior na área de Educação, 
para a Divisão de Desenvolvimento Social — Homologação da 
lista unitária de ordenação final.
Nos termos e para os efeitos previstos nos números 4 e 6 do ar-

tigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 janeiro, na redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária 
de ordenação final do procedimento concursal em epígrafe, aberto pelo 
Aviso n.º 678/2018 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8 de 
11 de janeiro de 2018:

1.º classificado: Maria das Dores Ribeiro Carvalho — 15,10 valores
2.º classificado: Ana Eugénia Pinheiro Lourenço Nunes —

13,20 valores
3.º classificado: Alexandra Margarida Carvalho Leite — 13,10 va-

lores

Faz -se, ainda, público que a lista unitária de ordenação final, foi 
homologada por meu despacho de 7 de março de 2019 e se encontra 
afixada no Edifício dos Paços do Concelho, e disponível na página 
eletrónica do Município de Cabeceiras de Basto.

Mais se informa que da homologação da lista unitária de ordenação 
final cabe recurso hierárquico ou tutelar nos termos do n.º 3 do artigo 39.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro com as alterações decorrentes 
da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7 de março de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Francisco 
Luís Teixeira Alves.

312150212 

 MUNICÍPIO DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso n.º 5474/2019
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35 -A/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 
27 de fevereiro de 2019, determinei a celebração de contrato de trabalho 
por tempo indeterminado, para o exercício de funções públicas, com o 
candidato Luís Carlos Pinelas Paulo Higino, classificado em 2.º lugar, no 
procedimento concursal comum para a constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado referência A — 1 (um 
posto de trabalho da carreira/categoria de técnico superior — arquiteto, 
publicitado pelo Aviso n.º 14755/2016, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 226 de 24 de novembro 2016, a que corresponde a remuneração 
base mensal de € 1 201,48 (mil duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), correspondente a 2.ª posição remuneratória, nível 15, da 
Tabela Remuneratória Única dos trabalhadores que exercem funções 
públicas.

Para efeitos do estipulado no artigo 45.º da LTFP, nomeei para júri 
do período experimental os seguintes elementos:

Presidente — José Carlos Crespo dos Reis, Chefe da Divisão da 
DGPU.

Vogais efetivos: Ana Cristina Lopes Figueiredo Lucas, Técnica Su-
perior e Maria Susana Coito, Técnica Superior.

28 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Fernando 
Manuel Tinta Ferreira.

312137675 

 MUNICÍPIO DA CALHETA

Regulamento n.º 284/2019

Discussão Pública dos Projetos de Regulamento Municipal do Ser-
viço de Abastecimento Público de Água, Regulamento Municipal 
do Serviço de Saneamento de Águas Residuais e Regulamento 
Municipal do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos da Câmara 
Municipal da Calheta.
Décio Natálio Almada Pereira, Presidente da Câmara Municipal da 

Calheta, torna público, nos termos do artigo 101.º do Código do Proce-
dimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, em conformidade com a deliberação da Câmara Muni-
cipal datada de 01 de março de 2019, se submete a discussão pública 
pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso na 2.ª série do Diário da República os projetos de 
Regulamento Municipal do Serviço de Abastecimento Público de Água, 
Regulamento Municipal do Serviço de Saneamento de Águas Residuais 
e o Regulamento Municipal de Gestão de Resíduos Urbanos, do Mu-
nicípio da Calheta.

Os referidos Projetos de Regulamento, encontram -se disponíveis para 
consulta nos dias úteis no Atendimento ao Público da Câmara Municipal 
na Rua 25 de Abril, Calheta com o horário das 9h00 às 16h00, bem como 
na página do Município www.cm -calheta.pt.

As sugestões ou observações aos referidos Projetos de Regulamento 
deverão ser formuladas por escrito, dirigidas ao Presidente da Câmara 
Municipal da Calheta dentro do prazo de discussão pública.

7 de março de 2019. — O Presidente, Décio Natálio Almada Pereira.
312128619 

 MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 5475/2019
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 46.º da Lei do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), torna  -se público que por meu 
despacho de homologação datado de 13 de março de 2019, exarado na 
ata do Júri de acompanhamento, se comprova que foi concluído com 
sucesso o período experimental do trabalhador, Pedro Miguel Santos 
Barata Rosa, carreira/categoria de Técnico Superior área de Economia 
ou Gestão, na modalidade de Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
por Tempo Indeterminado, na sequência do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 9583/2017, publicado no Diário da República, 
n.º 160, 2.ª série, de 21 de agosto de 2017.

13 de março de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Luís Correia.
312142153 


